


2.    DOS REQUISITOS PARA INGRESSO

2.1.      São requisitos para ingresso nos cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC) previstos neste

edital:

a. Apresentar a documentação completa exigida para matrícula;

b. Cumprir os pré-requisitos mínimos, conforme informações a seguir:

Curso Pré-requisitos

Assistente Administrativo Ensino Fundamental completo e mais de 15 anos

Monitor Infantil Ensino Fundamental completo e mais de 18 anos

Operador de Computador Ensino Fundamental completo e mais de 15 anos

3. DA MATRÍCULA

3.1.  Será aberto à comunidade, para o preenchimento de vagas remanescentes, conforme dia e horário

estabelecidos no quadro abaixo:

Local Endereço Data Horário

Registro

Acadêmico

Área Especial 3. Bairro: São Bartolomeu.

São Sebastião – DF. CEP: 71.960-001

28 a 31 de

janeiro de 2020

Das 9h às 12h e

13h às 18h

3.2 As vagas disponíveis serão preenchidas conforme ordem de chegada dos candidatos;

3.3 Os candidatos deverão comparecer no Registro Acadêmico do Campus São Sebastião, portando a

documentação necessária para realização da matrícula no curso – conforme item 3.5 deste edital e

apresentar os requisitos exigidos, de acordo com o item 2;

3.4 O candidato que não apresentar toda a documentação no momento da matrícula não poderá se

matricular.

3 .5 Para a efetivação da matrícula todos os candidatos deverão apresentar original e cópia dos

seguintes documentos:

I.     Documento de identificação válido e com foto (Carteira de identidade, Carteiras de Registro

Profissional, Carteira de Trabalho ou Passaporte, Carteira Nacional de Habilitação);

II.    Comprovante de escolaridade de acordo com o requisito o curso;

III.   Duas fotos 3x4 idênticas e recentes;

IV.   Comprovante de residência com CEP ou declaração de próprio punho.

3.6  No ato da matrícula o candidato deverá informar o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas- CPF. Se esse número não estiver no documento de identificação, o candidato poderá preencher a

Declaração de Número de CPF (ANEXO I).

3.7 A matrícula dos candidato s menores de idade deverá ser realizada pelo responsável legal, que

também deverá apresentar Documento próprio de Identificação válido com foto.

3.8 A matrícula poderá ser feita por terceiros, mediante apresentação de procuração específica assinada

pelo candidato, sem necessidade de reconhecimento de firma, acompanhada do documento de

identidade do procurador (original e cópia), bem como dos documentos do candidato, especificados

neste edital.

3 .9 É de inteira responsabilidade dos candidatos o conhecimento dos prazos estabelecidos pelas




